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PORTARIA Nº 38, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

PEDRO BIGARDI,Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 34.809-1/2010, ———

R E S O L V Eprorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Inquérito, designada
pela Portaria nº 210, de 08 de outubrode 2012, com fundamento
no parágrafo único do art. 148 da Lei Complementar nº 499, de
22 de dezembro de 2010.

Fica convalidado, para todos os efeitos legais, o período de 09
de dezembro de 2012, até a data de publicação da presente
Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fica revogada a Portaria nº 31, de 10 de janeiro de 2013.

PEDRO BIGARDI
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e três dias do mês de janeiro de
dois mil e treze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 39, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

PEDRO BIGARDI,Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativonº 2.302-1/2012, - DAE S/A
- Água e Esgoto, ———————————————————

R E S O L V Eprorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Inquérito, designada
pela Portaria nº 190, de 05 de setembrode 2012, com fundamento
no parágrafo único do art. 148 da Lei Complementar nº 499, de
22 de dezembro de 2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e três dias do mês de janeiro de
dois mil e treze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 43, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

PEDRO BIGARDI,Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 4.828-9/2009, ————

REVOGA a Portaria nº 001, de 24 de abril de 2009, do Secretário
Municipal de Transportes.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e quatro dias do mês de janeiro
de dois mil e treze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE,
ESTÃO NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA
ABERTA” (NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 011/13.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Cultura.
Objeto: Prestação de serviços de montagem de rede primária e
posto de Transformação para os desfiles do Carnaval/13
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
T.N.J.A. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E
EMPREITEIRA LTDA EPP
Processo nº. 000.895-4/13
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ATO DE ADJUDICAÇÃO
De 28 de janeiro de 2013

PREGÃO ELETRÔNICO nº 282/12 – Fornecimento de coxão
mole em cubos e outros, sob o Sistema de Registro de Preços.

Processo Administrativo nº 29.529-8/12.

Face ao que consta dos autos, após análise da documentação
apresentada e considerando que não houve intenção de
recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:

ADJUDICAR o objeto da presente licitação a empresa abaixo
por atender às exigências do edital, inclusive quanto aos
requisitos de habilitação:

- COMERCIAL GUIMA ALIMENTOS LTDA - ME.

Júlio Rafael N. Ferraz
Pregoeiro

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 270/12 – Prestação de serviço com
fornecimento de concreto usinado FCK, sob o Sistema de
Registro de Preços, HOMOLOGADO à empresa abaixo,
conforme processo administrativo nº 26.403-9/12:

- CONCREBASE SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA.: item
01 – R$ 228,00/M3, item 02 – R$ 203,00/ M3, item 03 – R$
209,00/ M3, item 04 – R$ 230,00/ M3, item 05 – R$ 217,90/ M3,
item 06 – R$ 217,90/ M3 e item 07 – R$ 207,50/ M3.

(DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE)
                     Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/13, de 28 de janeiro
de 2013 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí OBJETO:
Fornecimento de álcool hidratado, desinfetante de pinho,
esponja de limpeza dupla face e pano para limpeza, destinados
a Secretaria Municipal de Educação e Esportes
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar
Mural – Pregão Eletrônico – Anexos) - grátis, ou no Paço
Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Logística – 4º andar,
de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30
horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário
da abertura, que dar-se-á no dia 14 de fevereiro de 2013, às
13:30 horas SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances
dar-se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e
classificação ou não das propostas PREGOEIRO(A)
RESPONSÁVEL: Neusa Maria Barbosa Januário.

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Departamento de Logística

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/13, de 25 de janeiro
de 2013 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí OBJETO:
Aquisição de medicamentos (verapamil, captopril e outros),
destinados a Secretaria Municipal de Saúde DISPONIBILIDADE
DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link
“Compra Aberta” acessar Mural – Pregão Eletrônico – Anexos)
- grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de
Logística – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas
e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$
10,00 (dez reais) ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA
COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra
Aberta – Compras – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão
Eletrônico”, até o horário da abertura, que dar-se-á no dia 13
de fevereiro de 2013, às 10:00 horas SESSÃO DE LANCES: o
início da sessão de lances dar-se-á a partir de até 10 (dez)
minutos após a abertura e classificação ou não das propostas
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL: Márcia de Oliveira Baptistella.

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Departamento de Logística

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/13, de 28 de janeiro
de 2013 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí OBJETO:
Aquisição de livros didáticos, destinados a Secretaria Municipal
de Educação e Esportes DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA
ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra
Aberta” acessar Mural – Pregão Eletrônico – Anexos) - grátis,
ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Logística
– 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das
14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez
reais) ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras –

Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário
da abertura, que dar-se-á no dia 14 de fevereiro de 2013, às
10:00 horas SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances
dar-se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e
classificação ou não das propostas PREGOEIRO(A)
RESPONSÁVEL: Mônica Bellini.

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Departamento de Logística

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 3779, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.

NO EDITAL  Nº 018, DE 21 DE JANEIRO DE 2013.

DESCONSIDERAR PUBLICAÇÃO COMO APTO OS NOMES:

CÓDIGO NOME
10.568-8 ELIANA AP. VISNARDI ROCHA
10.592-3 MARIA APARECIDA MIRANDA
10.628-8 SUZETE ROSANA M. F. BENEDET
13.838-9 ANTONIO CARLOS DE SOUZA
18.375-8 RICARDO MACEDO DA SILVA

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 3779, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.

NO EDITAL  Nº 019, DE 21 DE JANEIRO DE 2013.

DESCONSIDERAR PUBLICAÇÃO COMO INAPTOS OS
NOMES:

ARTIGO 4º INCISO I

CÓDIGO NOME
13.753-0 ANITA CAROLINA L. PETRIN
14.230-2 CAROLINA ROCHA C. PEDRASSOLI

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 3779, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.

NO EDITAL  Nº 018, DE 21 DE JANEIRO DE 2013.

CONSIDERAR APTOS A PUBLICAÇÃO DOS NOMES:

CÓDIGO NOME
13.753-0 ANITA CAROLINA L. PETRIN
14.230-2 CAROLINA ROCHA C. PEDRASSOLI
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PORTARIA N° 046 DE 28 DE JANEIRO DE 2013
Resolve conceder à funcionária VANDERLEIA LUZIA FADEL
FERRETI, Agente de Serviços Técnicos, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da Câmara Municipal de Jundiaí., Salário-
Maternidade por 120 (cento e vinte) dias, de 17/12/2012 a 15/
04/2013, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 048 DE 28 DE JANEIRO DE 2013
Resolve conceder à funcionária ANA CAROLINA DE OLIVEIRA,
Agente de Serviços Técnicos, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da Câmara Municipal de Jundiaí., Salário-
Maternidade por 120 (cento e vinte) dias, de 17/12/2012 a 15/
04/2013, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 049 DE 28 DE JANEIRO DE 2013
Resolve conceder ao funcionário AZEVIR FONSECA, Guarda
Municipal, Grupo GMG, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da Prefeitura Municipal de Jundiaí., Auxílio-Doença
por 90 (noventa) dias, de 22/01/2013 a 21/04/2013, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N° 050 DE 28 DE JANEIRO DE 2013
Resolve conceder à funcionária  HEYD CORREA MACIEL,
Assistente de Administração, Grupo AAD, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da Prefeitura Municipal de
Jundiaí., Auxílio-Doença por  55 (cinqüenta e cinco) dias, de
20/12/2012 a 12/02/2013, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N° 051 DE 28 DE JANEIRO DE 2013
Resolve conceder ao funcionário  ROBSON DE ALMEIDA,
Agente de Fiscalização de Posturas Municipais, Grupo TEC,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da Prefeitura
Municipal de Jundiaí., Auxílio-Doença por  60 (sessenta) dias,
de 25/12/2012 a 22/02/2013, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N° 052 DE 28 DE JANEIRO DE 2013
Resolve conceder à funcionária  RAQUEL CORREA DE MORAES
MUGNAINI, Médico, Grupo SAD, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da Prefeitura Municipal de Jundiaí., Auxílio-
Doença por  90 (noventa) dias, de 25/12/2012 a 24/03/2013,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 053 DE 28 DE JANEIRO DE 2013
Resolve conceder à funcionária  RENATA FERREIRA NOVIS
ESPOSITO, Médico, Grupo SAD, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da Prefeitura Municipal de Jundiaí., Auxílio-
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Doença por  46 (quarenta e seis) dias, de 17/01/2013 a 03/03/
2013, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 054 DE 28 DE JANEIRO DE 2013
Resolve conceder à funcionária  ELIZABETE SILVA SCARPARO,
Técnico de Enfermagem, Grupo ATS, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da Prefeitura Municipal de Jundiaí.,
Auxílio-Doença por  60 (sessenta) dias, de 26/12/2012 a 23/
02/2013, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 055 DE 28 DE JANEIRO DE 2013
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
EVELIN TOMANIK DA SILVA, Professor I, Grupo PEB, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 60 (sessenta)
dias, de 30/01/2013 a 30/03/2013, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N° 056 DE 28 DE JANEIRO DE 2013
Resolve conceder Pensão por Morte, em razão do falecimento
do ex-servidor ativo ANTONIO CARLOS DE SOUZA, ocorrido
em 29/12/2012, a viúva SANDRA CRISTINA RIBEIRO DE SOUZA,
portadora do CPF nº 315.489.098-07, PIS nº 123.080.176-02, a
partir de 30/12/2012, revogadas as disposições em contrário.

                  RETIFICAÇÃO  -   IPREJUN

NA EDIÇÃO Nº 3739, DE 25 DE SETEMBRO DE 2012
NA PORTARIA Nº 680, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012
Onde se lê : ... Salário-Maternidade por 120 (cento e vinte)
dias, de 19/07/2012 a 15/11/2012,...
Leia-se:... Salário-Maternidade por 120 (cento e vinte) dias, de
17/07/2012 a 13/11/2012,....

               EXTRATO DE CONTRATO E ADITIVOS

CONTRATO N° 01/13 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS -  CONTRATADA:  CVS COMÉRCIO
DE ALIMENTOS LTDA -  OBJETO: Fornecimento parcelado de
cestas básicas para o Programa de Suplementação Alimentar -
VALOR TOTAL: R$ 31.740,00  ASSINATURA: 18 de janeiro de
2013 - PROCESSO              N°  01.624-9/12 - MODALIDADE:
Pregão eletrônico n° 15/2012    PRAZO DE VIGENCIA:03(três)
meses – PROPONENTES: 01.

Diretoria Administrativa e Financeira

ATO NORMATIVO Nº  20 ,  DE 25   DE JANEIRO DE 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS,  Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, face ao que
consta dos autos nº 111-6/2013;

FICA  autorizada a cessão da servidora, LUCIANA DURAN
MARTINS, ocupante do cargo de Assistente de Administração,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, para prestar
serviços  junto à Secretaria Estadual da Habitação, conforme
artigo 51 da Lei Complementar nº 499, de 22 de Dezembro de
2010 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos
Funcionários Públicos, a partir de 21 de Janeiro de 2013
até 31/12/2013,  sem ônus para a Fundação Municipal de Ação
Social – FUMAS.

Artigo 2º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de Janeiro de
2013, revogadas  as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente
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EDITAL Nº 001/2013
De 28 de janeiro de 2013

O Prof. Dr. Fernando Balbino, Diretor da Escola Superior de
Educação Física de Jundiaí, faz saber que realizará processo
seletivo para contratação temporária emergencial para a vaga
especificada no presente Edital, nos termos da legislação
pertinente e, em especial, da Lei nº 3.939, de 29 de maio de
1992, que dispõe sobre contratação de excepcional interesse
público no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e
Indireta. Processo nº 197/2013

Cargo: Professor Especializado - para as Disciplinas
Epidemiologia da Atividade Física I e Educação Alimentar e Saúde
do Escolar

Quantidade de Vagas: 01 (uma)

Pré-requisitos: Graduação em Educação Física - Mestrado
ou Doutorado na área de Educação Física ou Ciências da Saúde

Prazo de Contratação: 05 (cinco) meses podendo ser
prorrogado por igual período

Carga horária: 4 (quatro) horas semanais

Remuneração: R$ 55,02 (cinquenta e cinco reais e dois
centavos) por hora aula, com adicional de 10% relativo ao título
de mestre ou adicional de 15% relativo ao título de doutor.

Além dos pré-requisitos elencados no quadro acima, deverão
os(as) candidatos(as) satisfazer as seguintes exigências: a)
Ser brasileiro(a); b) Ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos de idade
completos, na data de inscrição; c) Ser eleitor e estar em dia
com as obrigações eleitorais; d) Se do sexo masculino, estar
em dia com as obrigações militares;

Inscrições

As inscrições serão recebidas nos dias 31 de janeiro de
2013 e 01 de fevereiro de 2013, no horário das 09h00 às
12h30 e das 14h30 às 16h30, no Departamento Pessoal da
Escola Superior de Educação Física de Jundiaí, sito na Rua
Rodrigo Soares de Oliveira, s/nº, Anhangabaú.

A inscrição deverá ser feita pessoalmente, não se aceitando
inscrições por via postal ou de forma condicional, devendo
o(a) candidato(a) apresentar, no ato da inscrição: a) Cédula de
Identidade (R.G.), em original e cópia; b) Certificado da
escolaridade exigida (graduação e Mestrado – originais); c)
Registro em carteira, certidão emitida por órgão público ou
declaração com firma reconhecida, quanto à experiência; d)
Currículo Lattes atualizado com foto.

Seleção

A seleção do(a) candidato(a) far-se-á por meio prova de títulos,
análise curricular e entrevista, onde serão avaliadas a formação
e experiência profissional, bem como as informações

curriculares, devendo ser selecionado aquele(a) com o perfil
adequado aos componentes curriculares e disponibilidade para
carga e horários específicos.

Títulos e sua avaliação -

Os candidatos inscritos serão convocados para a
apresentação dos títulos no local e prazo indicados.

Os títulos serão avaliados de acordo com as especificações
contidas neste edital.

O valor atribuído aos títulos será lançado em impresso próprio
e somado à pontuação das provas.

Será considerado título com os valores a seguir especificados:
a) pós-doutorado ou doutorado – 4 (quadro) pontos, sendo
aceito um único título; b) Mestrado – 3 (três) pontos, sendo
aceito um único título; c) Produção acadêmico – científica
(participações, apresentações e publicações,  etc.) – 1 (hum)
ponto – máximo de 2 pontos; d) Aperfeiçoamento – 0,5 (meio)
ponto por curso até o máximo de 2 (dois) pontos; e) Cursos de
pequena duração – treinamento, extensão cultural e
universitária, atualização, realizados nos últimos 3 (três) anos,
com apuração mínima de 30 (trinta) horas – 0,25 (vinte e cinco
décimos) ponto até o máximo de 1 (hum) ponto.

Análise curricular

Os títulos terão caráter exclusivamente classificatório e serão
aceitos: Título de Pós-Doutorado; Título de Doutor; Título de
Mestre; Certificado de Curso de Extensão (mínimo de 360 horas)
que serão avaliados de forma não cumulativa, sendo
computado, apenas um título para cada nível.

A documentação referente ao currículo Lattes e para avaliação,
os títulos deverão ser entregues pelos candidatos no ato da
inscrição através de cópia, podendo a Comissão solicitar a
apresentação do original para conferência e autenticação.

As entrevistas, realizadas pelos membros da Comissão de
Seleção, ocorrerão nas dependências da ESEFJ serão
realizadas no dia 08 de fevereiro de 2013 com horários e
agendamentos individuais a ser publicado na Imprensa Oficial
do Município.

Os candidatos serão classificados por ordem decrescente das
notas finais.

Exame médico pré-admissional

O(a) candidato(a) aprovado será submetido(a) a exame médico
pré-admissional, a ser realizado por empresa determinada pela
ESEFJ, com base nas atividades inerente à vaga, considerando-
se as condições de saúde desejáveis ao exercício das mesmas
e apenas será admitido(a) se o(a) candidato(a) aprovado(a)
no referido exame médico.

Contratação

O(a) candidato(a), por ocasião de sua contratação por tempo
determinado no quadro de pessoal da ESEFJ, declarará sua

condição relativa a não cumulação de cargos, ou cumulação
permitida de empregos e funções públicas.

Por ocasião da assinatura do contrato de trabalho temporário
pelas regras da C.L.T. – Consolidação das Leis do trabalho,
o(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:

- Carteira de trabalho e Previdência Social, com baixa do emprego
anterior e atualizada (original e cópia);
- 01 foto 3x4 recente;
- Certidão de nascimento ou casamento (se casado) (original e
cópia);
- Cédula de identidade (original e cópia);
- Cadastro de Pessoa Física (original e cópia);
- Título de eleitor e comprovante da última votação (original e
cópia);
- Certificado de reservista (original e cópia);
- Inscrição no PIS ou PASEP (original e cópia);
- Certidão de nascimento dos filhos – homem menor de 18 anos
e mulher menor de 21 anos (original e cópia);
- Comprovante de vacinação dos filhos menores de 05 (cinco)
anos (original e cópia);
- Comprovante de pagamento de contribuição sindical (original
e cópia);
- Atestado de antecedentes criminais;
- Comprovante de residência;
- Número de conta corrente junto ao Banco Bradesco.

A contratação obedecerá a ordem de classificação dos(as)
candidatos(as).

Recursos

Serão admissíveis recursos, no prazo máximo de 24 horas a
partir da publicação dos resultados na imprensa, sendo que o
recurso deverá ser protocolados na ESEFJ no horário das
09h00 às 12h30 e das 14h30 às 16h30, no Departamento
Pessoal da Escola Superior de Educação Física de Jundiaí, sito
na Rua Rodrigo Soares de Oliveira, s/nº, Anhangabaú.

Disposições Finais

A inexatidão das afirmativas ou irregularidades dos
documentos, verificadas a qualquer tempo, acarretará a
nulidade da inscrição e todas as suas decorrências, sem
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou
criminal.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Escola Superior de Educação Física de Jundiaí aos vinte e
nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.

Profª Augusta Cristina Felix
Secretária de Ensino Superior
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DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 058 DE 23 DE JANEIRO DE 2013

JAMIL YATIM, Diretor Presidente da DAE S.A. – ÁGUA E
ESGOTO, no uso de suas atribuições legais, ..........................

Considerando o determinado pela Lei Federal nº 8.666/93,
em seu artigo 51, parágrafo 4º;

Considerando a necessidade de renovar a composição da
Comissão Permanente de Licitações;

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica constituída a Comissão Permanente de
Licitações, composta pelos seguintes servidores:

ELIZEU FABBRI DE CAMARGO ............................................. Presidente
JOSÉ DE SOUZA LIMA .......................................................... Membro
LIDIANE CRISTINA PUPO SANTOS .......................................... Membro
RICARDO CORREA LEITE ...................................................... Membro
ROSANA NATUCCI RUSSO Membro

Artigo 2º - Ficam nomeados como suplentes da Comissão de
Licitações, em caso de falta justificada dos titulares, os
seguintes servidores:

FAUSTO MARCEL CESAR ...................................................... Membro
GISELE SCHIMIDT ............................................................... Membro
LEANDRO LOPES FERRO ...................................................... Membro
THABATA DA COSTA OLIVEIRA MOTTA ..................................... Membro

Artigo 3º - Fica constituída a Comissão de Recebimento de
Materiais, prevista no parágrafo 8º do artigo 15 da Lei Federal
nº 8.666/93, a qual será composta pelos seguintes servidores:

DAYSE FERNANDA DE JESUS CALHEIROS ............................ Presidente
ALBERTO PINHO DE SOUZA ................................................... Membro
OLAVO RODRIGUES DE OLIVEIRA ........................................... Membro

Artigo 4º - Fica constituída a Comissão para julgamento dos
pedidos de inscrição em registro cadastral, prevista no artigo
51, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, a qual será composta
pelos seguintes servidores:

MARCEL RICARDO DE BRITO ............................................. Presidente
CARLOS ALBERTO BIANCO .................................................... Membro
KAIO SCHIAVINATTO ............................................................ Membro

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 27/01/13,
com vigência até 26/01/14, revogadas as disposições em
contrário.

JAMIL YATIM
Diretor Presidente

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 057, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

NILSON TADEU GÓES DINI, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE nº 141-3/2013,

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor ROGERIO BINI SANTIAGO para responder pela função de confiança de GERENTE DE
OBRAS DE ÁGUAS E ESGOTOS, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2013.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

NILSON TADEU GÓES DINI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

EXTRAVIO
A empresa PASSARELA MODAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 45.512.555/0011-22, estabelecida à Avenida Beta, Lote
01,02,03 e 04 na cidade de Jundiaí - SP, declara para os devidos fins que, na data de 13/11/2012 foi extraviada a 2ª via da

nota fiscal 196027 série 001 modelo 01 - AIDF nº485903396912

EXTRATO DE APÓLICE DE SEGURO

Contratante: Câmara Municipal de Jundiaí;
Contratada: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais;

Processo n° 65.811;
Apólice n° 0531 - 76 - 702940;

Modalidade: Art. 23, II, “a” da L.F. 8.666/93 e suas alterações;
Objeto: contratação de seguro para 20 veículos oficiais da frota;

Valor Total: R$ 7.280,00 (sete mil duzentos e oitenta reais);
Vigência: 21/01/2013 a 21/01/2014.
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